
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES

 
Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Gestão que entre si celebram a
União, por intermédio dos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovações –
MCTI, o Ministério da Saúde – MS e a Empresa Brasileira de Pesquisa e
Inovação Industrial – EMBRAPII, na forma abaixo:

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES - MCTI,
com sede no Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o no 01.263.896/0018-2, como ÓRGÃO SUPERVISOR,
neste ato representado por seu titular, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e  Inovações,
Substituto, SERGIO FREITAS DE ALMEIDA, nomeado por meio do Decreto de 25 de maio de 2021, da CC/PR,
publicado no Diário Oficial da União de 26 de maio de 2021, Seção 2, pg 1, portador da Cédula de
Identidade nº 1.299.694 SSP/PE e do CPF nº ***.493.414-**, residente em Brasília/DF,  doravante
denominado simplesmente de  ORGÃO SUPERVISOR, e do MINISTÉRIO DA SAÚDE - MS, como ÓRGÃO
INTERVENIENTE, com sede no Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MS sob o nº 00.394.544/0127-87, neste ato
representado por seu titular, o Ministro de Estado da Saúde,   MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA
LOPES, Cédula de Identidade nº **5.120, expedida pela SSP/PB, inscrito no CPF sob o nº ***.148.394-
**, nomeado pelo Decreto Presidencial de 23 de março de 2021, publicado no Diário da União - Edição Extra
A nº 55-A, Seção 2, página 01, de 23  de março de 2021,  e a EMPRESA  BRASILEIRA DE PESQUISA E
INOVAÇÃO INDUSTRIAL, doravante denominada EMBRAPII, associação civil qualificada como Organização
Social pelo Decreto de 02/09/2013, publicado no Diário Oficial da União nº 170, Seção 1, de 03/09/2013,
com sede na Capital Federal, Setor Bancário Norte, Quadra 1, Bloco I, 13º e 14º andares, Edifício Armando
Monteiro Neto, CEP: 70040-913, inscrita no CNPJ sob o nº 18.234.613/0001-59, neste ato representada por
seu Diretor Presidente, JORGE ALMEIDA GUIMARÃES​, portador da Cédula de Identidade nº 5.***770-
*  SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº ***.563.847-**, e por seu Diretor de Planejamento e Relações
Institucionais, IGOR MANHÃES NAZARETH, portador da Cédula de Identidade nº 3**.426.1**  SSP/SP,
inscrito no CPF sob o nº ***.925.308-**. Resolvem, com fundamento na Lei nº 9.637, de 15 de março de
1998, firmar

o presente Termo Aditivo ao Contrato de Gestão, que tem por finalidade assegurar a
continuidade do fomento das atividades previstas no Contrato de Gestão em epígrafe, mediante o repasse
de recursos financeiros para a EMBRAPII.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FINALIDADE O presente Termo Aditivo (TA) tem por
finalidade assegurar, a partir da data de sua assinatura, a continuidade do fomento das atividades
consubstanciadas no referido Contrato de Gestão, bem como destinar os recursos financeiros detalhados ao
credenciamento de novas Unidades e manutenção das atuais Unidades com aportes da EMBRAPII, em
consonância com os termos estabelecidos na Cláusula Segunda deste Segundo Termo Aditivo ao Contrato
de Gestão, ora firmado entre as partes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS Para o cumprimento do objeto de que
trata o presente Termo Aditivo, serão repassados à EMBRAPII, no exercício de 2021, recursos financeiros no
montante de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) pelo ÓRGÃO INTERVENIENTE, à conta do Programa
de Trabalho nº 10.571.5021.212H.0001 PO 0006, da Secretaria Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos
Estratégicos em Saúde - SCTIE/MS,  Nota de Empenho 2021NE000653.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE O presente instrumento será publicado no prazo
legal pelo ÓRGÃO SUPERVISOR, na forma de extrato, no Diário Oficial da União, e em sua íntegra, no sítio
que mantém na Internet.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
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Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato de Gestão
que ora se adita, compatíveis e não alteradas pelo presente instrumento.

 

E por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente Termo Aditivo. 

 

 
 

SERGIO FREITAS DE ALMEIDA
 Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações - Substituto

 
MARCELO ANTÔNIO QUEIROGA 

Ministro de Estado da Saúde
 

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES 
Diretor-Presidente da EMBRAPII

 
IGOR MANHÃES NAZARETH

Diretor de Planejamento e Relações Institucionais
da EMBRAPII

Documento assinado eletronicamente por Igor Manhães Nazareth (E), Usuário Externo, em
31/12/2021, às 09:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JORGE ALMEIDA GUIMARAES (E), Usuário Externo, em
31/12/2021, às 10:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Freitas de Almeida, Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia e Inovações substituto, em 31/12/2021, às 10:15 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO ANTONIO CARTAXO QUEIROGA LOPES (E),
Usuário Externo, em 31/12/2021, às 13:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 8978886 e o código CRC 65FA4653.

 

Referência: Processo nº 01245.009138/2020-16 SEI nº 8978886
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ANEXO I – DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO  

MCTI - MS - EMBRAPII: INDICADORES DE DESEMPENHO 

 

Macroprocesso nº 
Indicadores  Metas para 

2021 Título Unidade Peso Qualificação 

Criação e 

Mobilização de 

Capacidade de 

Inovação 

1 Credenciamento de Unidades EMBRAPII 
Número 
absoluto 

2 Efetividade 4 

2 Eventos com empresas 
Número 
absoluto 

1 Eficiência 50 

3 Empresas prospectadas 
Número 
absoluto 

1 Eficácia 650 

4 Propostas técnicas 
Número 
absoluto 

2 Eficiência 270 

5 Capacitação das Unidades EMBRAPII 
Número 
absoluto 

1 Efetividade 1 

6 
Avaliação de desempenho das Unidades 

EMBRAPII 

Número 
absoluto 

1 Efetividade 15 

7 Despesas administrativas Percentual 2 Economicidade <1% 

Implementação 

de Projetos de 

Desenvolvimento 

Tecnológico 

8 Projetos contratados 
Número 
absoluto 

3 Eficácia 75 

9 Empresas contratantes 
Número 
absoluto 

3 Eficácia 55 

10 
Participação financeira das empresas nos 

projetos contratados 
Percentual 5 

Eficiência/ 
Efetividade 

33% 

11 Satisfação das empresas 
Número 
absoluto 

5 Efetividade 3 

12 Pedidos de propriedade intelectual Percentual 2 Eficácia 50% 

13 
Participação de alunos em projetos de 

PD&I 

Número 
absoluto 

2 Eficácia 150 

14 Geração de emprego 
Número 
absoluto 

2 Eficácia N/A 

15 Startups apoiadas 
Número 
absoluto 

1 Eficácia 20 

16 Projetos Colaborativos 
Número 
absoluto 

1 Eficácia 50 

17 Repasse de recursos 
Número 
absoluto 

2 Economicidade <10 
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ANEXO II – DO 2º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO – MCTI – MS – EMBRAPII  

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DO VIGÉSIMO SEXTO TERMO ADITIVO 2021 - NO VALOR DE R$ 20.000.000,00 

 

Nº MACROPROCESSO 
CUSTEIO COM 

PESSOAL 

CUSTEIOS                                    INVESTIMENTOS                           TOTAL 

INTERNOS EXTERNOS INTERNOS EXTERNOS 
RECURSOS 
DESTE TA 

CRONOGRAMA 
DE DESEMBOLSO 

TOTAL 

              DEZEMBRO/2021 2021 

1 CRIAÇÃO E MOBILIZAÇÃO DE CAPACIDADE DE INOVAÇÃO         

 

Consiste no desenvolvimento da capacitação interna da EMBRAPII para a mobilização do 
setor produtivo e das Unidades EMBRAPII em favor da inovação. Refere-se a organização das 
atividades da EMBRAPII com vistas a aproximação das partes envolvidas. Todas as ações 
ligadas a estruturar o modelo EMBRAPII, de promoção junto ao setor produtivo encontram-se 
nesse macroprocesso. Adicionalmente, inclui todas as atividades de gestão e governança da 
EMBRAPII. Refere-se também às atividades de acompanhamento, monitoramento e avaliação 
das Unidades EMBRAPII.            

  

2 IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO     20.000.000,00    20.000.000,00 20.000.000,00 20.000.000,00 

 

Compreende as ações que garantem o adequado desenvolvimento e resultados dos projetos 
de P,D&I contratados entre empresas e Unidades EMBRAPII. Nesse macroprocesso estão 
inseridas a contratação e a execução dos projetos de inovação da EMBRAPII, a participação 
relativa no fomento dos projetos. Adicionalmente, integram esse macroprocesso o esforço na 
geração de propriedade intelectual e na capacitação de Recursos Humanos com a inserção 
de alunos nos projetos. 

           

  

 TOTAL   20.000.000,00   20.000.000,00 20.000.000,00 20.000.000,00 



 
 

__________________________________________________________________________________________________
_ 
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ANEXO III - DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO  

 MCTI – MS – EMBRAPII 

 

Plano de Ação – Detalhamento por Macroprocesso - 2021 

 

Macroprocesso 1: Criação e Mobilização de Capacidade de Inovação 
 
Consiste no desenvolvimento da capacitação interna da EMBRAPII para a 
mobilização do setor produtivo e das Unidades EMBRAPII em favor da inovação. 
Refere-se a organização das atividades da EMBRAPII com vistas a aproximação 
das partes envolvidas. Todas as ações ligadas a estruturar o modelo EMBRAPII, 
de promoção junto ao setor produtivo encontram-se nesse macroprocesso. 
Adicionalmente, inclui todas as atividades de gestão e governança da EMBRAPII. 
Refere-se também às atividades de acompanhamento, monitoramento e avaliação 
das Unidades EMBRAPII. 
 
Não há recurso destinado a esse macroprocesso neste 2º Termo Aditivo. 
 
Macroprocesso 2 - Implementação de Projetos de Desenvolvimento 
Tecnológico 
 
Compreende as ações que garantem o adequado desenvolvimento e resultados 
dos projetos de P,D&I contratados entre empresas e Unidades EMBRAPII. Nesse 
macroprocesso estão inseridas a contratação e a execução dos projetos de 
inovação da EMBRAPII, a participação relativa no fomento dos projetos. 
Adicionalmente, integram esse macroprocesso o esforço na geração de 
propriedade intelectual e na capacitação de Recursos Humanos com a inserção de 
alunos nos projetos. 
 
Em 2022, os recursos serão destinados para o fomento de projetos de 
desenvolvimento tecnológico na área da saúde em Unidades EMBRAPII já 
credenciadas ou em novas Unidades que venham a ser credenciadas em 
Chamadas Públicas para áreas específicas definidas pelo Ministério da Saúde. A 
utilização deste recursos impacta ICTs do setor Saúde e empresas do setor privado 
gerando benefícios na geração de empregos, novos produtos e processos 
industriais. O recurso de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) pode ser 
destinado das três formas citadas abaixo: 
 

 Manutenção das Unidades EMBRAPII: apoiar cerca de 40 projetos de 
inovação na área da saúde desenvolvidos pelas Unidades EMBRAPII; ou  

 Credenciamento de novas Unidades EMBRAPII: execução de Planos de 
Ação no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para quatro novas 
Unidades EMBRAPII a serem credenciadas na Chamada Pública de áreas 
específicas definidas pelo Ministério da Saúde; ou 
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 Combinação das duas estratégias acima: a depender da dinâmica dos ICTs 
no setor Saúde, a EMBRAPII poderá destinar recursos tanto para novas 
Unidades, quanto para contratação de projetos por Unidades já 
credenciadas. 
 

Os valores destinados a esse macroprocesso neste 2º Termo Aditivo estão 
previstos no cronograma de desembolso (anexo II). 

 
 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022010400016
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EXTRATO DE FOMENTO

Espécie: Termo de Fomento n.º 910606/2021. Processo n.º 71000.034010/2021-20.
Concedente: Ministério da Cidadania - CNPJ: 05.526.783/0001-65.
Convenente: Associação Bateria Nota Show - ABNS - CNPJ: 09.121.982/0001-44.
Objeto: Implantação e Desenvolvimento do Projeto Um Sol para Todos, na cidade do Pôr
do Sol, Sol Nascente e Ceilândia Sul/DF.
Valor Total: R$ 100.000,00.
Vigência: 28/12/2021 a 28/07/2022.
Data da Assinatura: 28/12/2021.
Signatários: Concedente: SUZANA GONÇALVES LARANJA - Secretária Nacional de Esporte,
Educação, Lazer e Inclusão Social - Substituta - CPF: ***.540.661-**, Convenente: CAIO
LEANDRO LIMA DIAS - Presidente da Associação Bateria Nota Show - ABNS - CPF:
***.572.191-**.

SECRETARIA NACIONAL DE FUTEBOL
E DEFESA DOS DIREITOS DO TORCEDOR

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 919971/2021, Nº Processo: 71000.088998/2021-47, Concedente:
Ministério da Cidadania CNPJ: 06.222.709/0001-18, Convenente: SECRETARIA DE ESTADO
DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE/RJ. CNPJ: 06.222.709/0001-18- Objeto: "Implementação
de núcleo (s) de futebol de base para o desenvolvimento do Centro de Desenvolvimento
do Futebol Feminino (CDFF), no Estado do Rio de Janeiro. " Valor Total: R$ 210.000,00,
Valor de Contrapartida: R$ 10.000,00, Valor a ser transferido no exercício: 2021 - R$
200.000,00, Crédito Orçamentário: Nota Empenho: 2021NE000035, Valor: R$ 200.000,00,
PTRES: 174575, Fonte Recurso: 188, ND: 33.30.41, Vigência 30/12/2021 a 30/03/2023, Data
da Assinatura 30/12/2021. Signatários: Concedente: RONALDO LIMA DOS SANTOS CPF:
***.144.137-**, Convenente: GUTEMBERG DE PAULA FONSECA CPF: ***.892.377-**.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 920354/2021, Nº Processo: 71000.089010/2021-67, Concedente:
Ministério da Cidadania CNPJ: 05.526.783/0001-65, Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL
CAMARAGIBE/PE. CNPJ: 08.260.663/0001-57- Objeto: "Implementação de núcleo (s) de
futebol de base para o desenvolvimento do Centro de Desenvolvimento do Futebol
Feminino (CDFF), no município de Camaragibe-PE. " Valor Total: R$ 208.324,22, Valor de
Contrapartida: R$ 8.324,22, Valor a ser transferido no exercício: 2021 - R$ 200.000,00,
Crédito Orçamentário: Nota Empenho: 2021NE000034, Valor: R$ 200.000,00, P T R ES :
174575, Fonte Recurso: 188, ND: 33.40.41, Vigência 30/12/2021 a 30/03/2023, Data da
Assinatura 30/12/2021. Signatários: Concedente: RONALDO LIMA DOS SANTOS CPF:
***.144.137-**, Convenente: NADEGI ALVES DE QUEIROZ CPF: ***.569.034-**.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 909931/2021, Nº Processo: 71000.034953/2021-52, Concedente:
Ministério da Cidadania CNPJ: 06.222.709/0001-18, Convenente: SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA/RN. CNPJ: 08.241.804/0001-94 - Objeto: "Realização da Copa
das Cidades (Futsal e Futebol Society) nos gêneros feminino e masculino, no intuito de
fortalecer a política pública de acesso ao esporte nos municípios do Rio Grande do Norte.
" Valor Total: R$ 250.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 2.500,00, Valor a ser transferido
no exercício: 2021 - R$ 250.000,00, Crédito Orçamentário: Nota Empenho: 2021NE000017,
Valor: R$ 250.000,00, PTRES: 202874, Fonte Recurso: 188, ND: 33.30.41, Vigência
30/12/2021 a 30/12/2022, Data da Assinatura 30/12/2021. Signatários: Concedente:
RONALDO LIMA DOS SANTOS CPF: ***.144.137-**, Convenente: GETULIO MARQUES
FERREIRA CPF: ***.338.924-**.

SECRETARIA NACIONAL DE PARADESPORTO
EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio nº 925276/2021, Nº Processo: 71000.096086/2021-49, Concedente:
Ministério da Cidadania CNPJ: 05.526.783/0001-65, Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL
DE TANGUÁ/RJ, CNPJ:01.612.089/0001-00, Objeto: "Implantação e desenvolvimento do
Projeto TEAmparo na cidade de Tanguá/RJ", Valor Total R$ 714.000,00, Valor de
Contrapartida: R$ 14.000,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2021,
R$ 700.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000015, 2021NE0000016,
Valor: R$ 700.000,00, PTRES 195206, Fonte Recurso: 118, ND: 33.40.41 R$ 564.000,00 e
44.40.42 R$ 136.000,00, Vigência: 31/12/2021 a 30/04/2023, Data da Assinatura:
31/12/2021. Signatários: Concedente: JOSÉ AGTÔNIO GUEDES DANTAS CPF nº ***.819.484-
**, Convenente: RODRIGO DA COSTA MEDEIROS CPF: ***.791.387-**.

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO
EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Termo de Convênio - Plataforma +Brasil Nº 918784/2021, Processo:
01245.009659/2021-54. Concedente: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações.
Unidade Gestora: 240305. Gestão: 00001. Parceiro: SERVIÇO NACIONAL DE APRE N D I Z AG E M
INDUSTRIAL - SENAI, CNPJ Nº 03.784.680/0011-41. Objeto: O presente Convênio tem por
objeto é "Difundir conhecimentos de ciências e implantar laboratórios didáticos de energia
solar fotovoltaica", conforme detalhado no Plano de Trabalho. Os recursos financeiros para
a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais), alocada no orçamento do CONCEDENTE, provenientes de Emendar Parlamentar
Individual impositiva ao orçamento da União de 2021, Lei nº 14.144 de 22 de Abril de
2021, Emenda nº 38860011, assegurados pelas Notas de Empenho nº 2021NE000035 e
2021NE000036, vinculadas ao Programa de Trabalho nº 19.573.2204.6702.0024, PTRES
198194, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0100,
Natureza da Despesa 335041 e 445041, respectivamente. Vigência: 31/12/2021 a
30/04/2023. Data de Assinatura: 31/12/2021. Signatários: Concedente: SERGIO FREITAS DE
ALMEIDA, Ministro Substituto, CPF nº ***.493.414-**, Convenente: EMERSON DA CUNHA
BATISTA, CPF nº ***.684.464-**.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 01245.009138/2020-16
Partes: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - MCTI, Ministério da Saúde - MS
e a Associação Brasileira de Pesquisa e Inovação Industrial - EMBRAPII.
Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Gestão que entre si celebram a União,
por intermédio dos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovações - MCTI, e
interveniência do Ministério da Saúde - MS, com a Empresa Brasileira de Pesquisa e
Inovação Industrial - EMBRAPII, na forma abaixo:
Objeto: O presente Termo Aditivo (TA) tem por finalidade assegurar, a partir da data
de sua assinatura, a continuidade do fomento das atividades consubstanciadas no
referido Contrato de Gestão, bem como destinar os recursos financeiros detalhados ao
credenciamento de novas Unidades e manutenção das atuais Unidades com aportes da
EMBRAPII, em consonância com os termos estabelecidos na Cláusula Segunda deste
Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Gestão, ora firmado entre as partes.
Dos Recursos Financeiros: Para o cumprimento do objeto de que trata o presente
Termo Aditivo, serão repassados à EMBRAPII, no exercício de 2021, recursos financeiros
no montante de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) pelo ÓRGÃO
INTERVENIENTE, à conta do Programa de Trabalho nº 10.571.5021.212H.0001 PO 0006,
da Secretaria Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde -
SCTIE/MS, Nota de Empenho 2021NE000653.

Da Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas
no Contrato de Gestão que ora se adita, compatíveis e não alteradas pelo presente
instrumento.
Data da assinatura: 31 de dezembro de 2021.
Signatários:
SERGIO FREITAS DE ALMEIDA - Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações
- Substituto
MARCELO ANTÔNIO QUEIROGA - Ministro de Estado da Saúde
JORGE ALMEIDA GUIMARÃES - Diretor-Presidente da EMBRAPII
IGOR MANHÃES NAZARETH - Diretor de Planejamento e Relações Institucionais da
EMBRAPII

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: 01250.016366/2020-73
PLATAFORMA +BRASIL: 903926/2020
FOMENTO: 01. 00017.00/2020
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo de prazo
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Termo de
Fomento nº 17/2020, registrado na Plataforma +Brasil sob o nº 903926, por mais 12 (doze)
meses, para até 31/12/2022.
ASSINAM: Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações Substituto - MCTI, SERGIO
FREITAS DE ALMEIDA, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações Substituto, e
Diretor Presidente do Instituto de Tecnologia e Pesquisa - ITP, DIEGO SILVA M E N EZ ES .

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: 01250.012920/2020-43
PLATAFORMA +BRASIL: 902563/2020
FOMENTO: 01. 00029.00/2020
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo de prazo
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Termo de
Fomento registrado na Plataforma +Brasil, sob o nº 902563, até para 30/12/2022.
DATA DA ASSINATURA: 31/12/2021.
ASSINAM: Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - MCTI, SERGIO FREITAS DE
ALMEIDA, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações Substituto, e a Presidente
do Serviço de Tecnologia Alternativa - SERTA, ALEXSANDRA MARIA DA SILVA.

EXTRATO DE FOMENTO

Espécie: Termo de Fomento - Plataforma +Brasil Nº 915495/2021, Processo:
01245.010265/2021-49. Concedente: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações.
Unidade Gestora: 240305. Gestão: 00001. Parceiro: INSTITUTO ORION, CNPJ Nº
14.606.775/0001-10. Objeto: Realizar estudo de apoio à concepção e implementação de
uma aceleradora de negócios no Centro de Inovação do Orion Parque Tecnológico em
Lages. Para a execução do projeto previstos neste Termo de Fomento, serão
disponibilizados recursos pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações no valor total
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), à conta da ação orçamentária 20V6 - Fomento à Pesquisa
e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo,
PTRES 198186, Elemento de Despesa 41 Unidade Gestora 240305 Nota de Empenho nº
2021NE000010, Fonte 0100, conforme cronograma de desembolso constante do plano de
trabalho. Vigência: 31/12/2021 a 31/12/2022. Data de Assinatura: 31/12/2021. Signatários:
Concedente: SERGIO FREITAS DE ALMEIDA, Ministro Substituto, CPF nº ***.493.414-**,
Convenente: VALMIR MARCOS TORTELLI, CPF nº ***.988.149-**.

EXTRATO DE FOMENTO

Espécie: Termo de Fomento - Plataforma +Brasil Nº 916449/2021, Processo:
01245.007662/2021-33. Concedente: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações.
Unidade Gestora: 240305. Gestão: 00001. Parceiro: INSTITUTO DE PESQUISAS EM
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, CNPJ Nº 05.929.852/0001-81. Objeto: Reaplicar a Tecnologia
Social Synapse Educação Infantil no município de Santa Rosa de Lima, o módulo Avançado
da TS Synapse (metodologia de alfabetização em Português e Matemática) em dois
municípios sergipanos e o módulo Básico e o sistema TAG em um município de Sergipe.
Para a execução do projeto previstos neste Termo de Fomento, serão disponibilizados
recursos pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações no valor total de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), à conta da ação orçamentária 20UQ - Apoio a Projetos de
Tecnologias Aplicadas, Tecnologias Sociais e Extensão Tecnológica Articulados às Políticas
Públicas de Inovação e Desenvolvimento Sustentável do Brasil, PTRES 198175, Elemento de
Despesa 41 Unidade Gestora 240305, Notas de Empenho nº 2021NE000033 e
2021NE000034, Fonte 0100, conforme cronograma de desembolso constante do plano de
trabalho. Vigência: 31/12/2021 a 31/12/2022. Data de Assinatura: 31/12/2021. Signatários:
Concedente: SERGIO FREITAS DE ALMEIDA, Ministro Substituto, CPF nº ***.493.414-**,
Convenente: RODRIGO DE MAIO ALMEIDA, CPF nº ***.090.818-**.

EXTRATO DE FOMENTO

Espécie: Termo de Fomento - Plataforma +Brasil Nº 916062/2021, Processo:
01245.007488/2021-29. Concedente: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações.
Unidade Gestora: 240305. Gestão: 00001. Parceiro: FUNDACAO DAS ESCOLAS UNIDAS DO
PLANALTO CATARINENSE, CNPJ Nº 84.953.579/0001-05. Objeto: Implementação do
Observatório do Desenvolvimento Sustentável - ODRS, que se caracteriza como um sistema
destinado à produção, tratamento e armazenamento de informações e dados confiáveis,
diagnósticos e análise de indicadores, desempenho e performance em tempo hábil para
que ações, decisões e intervenções possam ser assumidas pelos protagonistas vinculados
ao contexto social e econômico da região Serrana de Santa Catarina, visando a consecução
de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos
financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC). Para a execução do projeto previstos
neste Termo de Fomento, serão disponibilizados recursos pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovações no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), à conta da
ação orçamentária 20V6 - Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a
Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo, PTRES 198186, Elemento de Despesa 41
Unidade Gestora 240305 Nota de Empenho nº 2021NE000020, Fonte 0100, e PTRES
198214 Elemento de Despesa 41 Unidade Gestora 240305 Nota de Empenho nº
2021NE000021, Fonte 0100, conforme cronograma de desembolso constante do plano de
trabalho. Vigência: 31/12/2021 a 31/12/2022. Data de Assinatura: 31/12/2021. Signatários:
Concedente: SERGIO FREITAS DE ALMEIDA, Ministro Substituto, CPF nº ***.493.414-**,
Convenente: CARLOS EDUARDO DE LIZ, CPF nº ***.714.759-**.

SECRETARIA EXECUTIVA
EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Termo de Convênio - Plataforma +Brasil Nº 916839/2021, Processo:
01245.007633/2021-71. Concedente: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações.
Unidade Gestora: 240305. Gestão: 00001. Parceiro: CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUC AÇ ÃO
SUPERIOR A DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CNPJ Nº 35.854.884/0001-26.
Objeto: O presente Convênio tem por objeto "Capacitação em Robótica Educacional de
professores de escolas públicas da educação básica em 15 Polos mantidos pela Fundação
Centro de Ciências e Educação Superior à Distância do Estado do Rio de Janeiro (Fundação
CECIERJ)", conforme detalhado no Plano de Trabalho. Os recursos financeiros para a
execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 511.128,00 (quinhentos e
onze mil e cento e vinte oito reais), serão alocados de acordo com o cronograma de
desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação
orçamentária: I - R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) relativos ao presente exercício,
correrão à conta da dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, provenientes de


